02) EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Ampliação do percentual de área institucional, inciso III, artigo 13, e corrige-se o caput de 35% para 36%:

Art. 13 – As áreas reservadas em todos os parcelamentos de solo, sem ônus para o Município, destinadas ao sistema de circulação, espaços livres de uso público, áreas institucionais e áreas de bens dominiais, corresponderão a 36% (trinta e seis por cento), no mínimo, da área total a ser loteada, assim distribuídas.

II. .....................................

III. 6% (seis por cento) para áreas institucionais (equipamentos comunitários e equipamentos urbanos).

